
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 395-B, DE 2007 

 
Abre crédito extraordinário, em 
favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, no valor global de R$ 
3.256.764.118,00 (três bilhões, 
duzentos e cinqüenta e seis mi-
lhões, setecentos e sessenta e 
quatro mil, cento e dezoito reais), 
para os fins que especifica.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em 

favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no val or glo-

bal de R$ 3.256.764.118,00 (três bilhões, duzentos e cin-

qüenta e seis milhões, setecentos e sessenta e quat ro mil, 

cento e dezoito reais), para atender às programaçõe s cons-

tantes dos Anexos I e III desta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 

crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem d e: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Pa-

trimonial da União do exercício de 2006, no valor d e R$ 

2.716.753.404,00 (dois bilhões, setecentos e dezess eis mi-

lhões, setecentos e cinqüenta e três mil, quatrocen tos e 

quatro reais), sendo: 

a) R$ 2.504.898.452,00 (dois bilhões, quinhentos 

e quatro milhões, oitocentos e noventa e oito mil, quatro-

centos e cinqüenta e dois reais) de Recursos Ordiná rios;  

b) R$ 30.113.255,00 (trinta milhões, cento e tre-

ze mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais) de Cont ribuição 

para os Programas Especiais (Pin e Proterra); e 

c) R$ 181.741.697,00 (cento e oitenta e um mi-

lhões, setecentos e quarenta e um mil, seiscentos e  noventa 
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e sete reais) de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

das Pessoas Jurídicas; 

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios, 

gerados pelas empresas estatais, no valor de R$ 

2.846.486,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e  seis 

mil, quatrocentos e oitenta e seis reais);  

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 404.647.462,00 (quatrocentos e quatr o mi-

lhões, seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocent os e 

sessenta e dois reais), conforme indicado nos Anexo s II e 

IV desta Lei; e 

IV - repasse da União sob a forma de participação 

no capital de empresas estatais, no valor de R$ 

132.516.766,00 (cento e trinta e dois milhões, quin hentos e 

dezesseis mil, setecentos e sessenta e seis reais).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2008. 

 
 
 

Deputado PEDRO FERNANDES 
Relator 
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